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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 242/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, com pernoite e 01 (uma) diária, sem pernoite 
no valor total de R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais), para o Senhor Hudson Francisco 
da Fonseca Lopes, portador do CPF: 097.886.094-22, ocupante do cargo de Presidente do 
Conselho Municipal de Cultura, para nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2023, se deslocar ao 
Mardunas Hotel & Eventos, Estrada da Lagoa do Bonfim, 5000. Na cidade de Nisia Floresta/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da 5º conferencia estadual de 
cultura do RN, à saída está prevista para às 04h do dia 06/12/2023 com retorno previsto para às 
08h do dia 09/12/2023. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 05 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 243/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 0 (uma) diária, com pernoite e 01 (uma) diária, sem pernoite no 
valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para a Senhora Maria Josélia Valentim 
Lopes Custódio, portadora do CPF: 813.714.204-59, ocupante do cargo de Secretaria de 
Educação, para nos dias 05 e 06 de dezembro de 2023, se deslocar ao Praiamar Natal Hotel & 
Convention na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar da Reunião Estratégica do 
Colegiado. À saída está prevista para às 05h do d ia 05/12/2023 com retorno previsto para às 15h 
do dia 06/12/2023. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 05 de dezembro de 2023. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
ATA Nº 003/2023 – CMDPD. 
 

Pauta: Ata da reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – CMDPD, para Apresentação do Cronograma das Ações a serem desenvolvidas no 
Setembro Verde /Amarelo. 

 
Ao dia vinte e um de Agosto de dois mil e vinte e três, às 18:00 horas, no Tele Centro nesta 
cidade, reuniu-se o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD. A 
senhora Maria Arlinda de Macedo Silva, iniciou a reunião dando boas-vindas a todos que se 
faziam presentes na reunião, dando início com um pequeno texto reflexivo com a temática 
Receita de Inclusão, onde todos presentes leram e interagiram dando suas opiniões e exemplos 
vividos. Em seguida, apresentou -se então a pauta que foi para a Apresentação do Cronograma 
das ações para o mês do Setembro Verde/Amarelo. Onde os presentes puderam expor suas 
propostas referentes a temática onde surgiu várias ideias como: Rodas de Conversas, 
Contação de histórias, Dia “D”, onde crianças e familiares como os cuidadores poderão ter 
oportunidades de interagir ums com outros em todas as ações a serem desenvolvidas durante 
o mês do Setembro Verde/Amarelo. Foi um momento de grande importância para todos que 
estiveram presentes e puderam propor suas ideias para que se possa desenvolver todas as 
ações com êxito. Nada mais havendo a tratar, o presidente do Conselho declarou encerrada a 
reunião, da qual eu, [Paula de Cássia Silva Garcia de Medeiros], lavrei a presente ata que, após 
lida e aprovada, será assinada por todos presentes. 
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EDITAIS 
 

EDITAL 01 – AUDIOVISUAL – JOSÉ LEÃO CHIMBINHA 
CONVOCAÇÃO PARA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 A Secretaria Municipal de Cultura convoca os aprovados na fase de análise do 
mérito cultural para apresentação da documentação da fase de habilitação dos projetos 
apresentados pelos proponentes abaixo: 
 

Antônio Bruno Silva de Medeiros 
Caminhos de Milagres: a história de um povo, sua 
cultura e sua fé 

Bruna Lais de Medeiros Emídio Grupo Folcloristico de Itajá e sua história 
Damião Renê Silva Bezerra Curso de produção audiovisual com smartphone 

Ediziene Maria de Freitas 
Barragem Armando Ribeiro Gonçalves e seus 
impactos no município de Itajá/RN. 

Ester Vieira Lopes Uma viagem as origens da matriz São Vicente Férrer 
Francisco Valdemiro Lopes Chiquito: A vida é um show 

Jalisson Lopes Cruz 
Trançando Histórias: o legado cultural da palha de 
carnaúba na cidade de Itajá/RN 

Josemberg Alves Lopes Videoclipe – Forró na Feira 

Kenne Felipe Alves Vieira 
Festival F.A.V.A (Festival Audiovisual do Vale do 
Açu) 

Manoel Dantas das Chagas Neto O movimento de emancipação política de Itajá/RN  

Maria Rayane Oliveira da Silva 
Turismo Itajaense: uma viagem repleta de 
segmentos de aventuras e explorações em meio à 
natureza da cidade 

Paulina Alves da Silva  
Presença cigana em Itajá-RN: sujeitos, identidade e 
visibilidade 

Valéria Valesca da Silva Brito 
Itajá: Memórias dos mutirões e conquistas que 
resistem 

 
________________________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

 

 
EDITAL 02 – DEMAIS ÁREAS CULTURAIS – CHIQUINHA PESSOA 

CONVOCAÇÃO PARA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
 A Secretaria Municipal de Cultura convoca os aprovados na fase de análise do 
mérito cultural para apresentação da documentação da fase de habilitação dos projetos 
apresentados pelos proponentes abaixo: 
 

Ana Cristina Freire de Morais Silva Pulso da cultura popular  

Francisco Wesley da Silva Araújo 
Da nascente ao presente: A história Via do 

Açude do Saco em Itajá/RN 

Kenne Felipe Alves Vieira  ITÁ e o balé das pedras 

Kennedy Lucas Vieira Alves 
Corpo Consciente: A brincadeira, o jogo e o 

movimento 

Keven Diego da Rocha Barbosa A pedra e a Carnaúba  

Madson Mateus de Moura Tomaz  Itajá: raízes em arquitetura e memória  

Maria Rayslla Oliveira da Silva 

 Educação Ambiental: uma ação 

sustentável para a reutilização dos dejetos 

de suínos nas produções agrícolas 

itajaense 

Weverton Matheus do Nascimento Silva Oficina de reciclagem 

 
________________________________________________ 

Manoel Argemiro Lopes Neto 
Secretário Municipal de Cultura 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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